
LEI NO 4.329, DE 24 DE AGOSTO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sur, a abertura
de crédito adicionar suprementar no orçamento vigente, e da outras providênciãs.

Frltdrg Farias Mura, prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estadode São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga aseguinte Lei:

Ar. ío ' Fica o Poder Executivo, autorizado por sua contadoria, a procedercredito adicionat suptementar no vator totar de nígB2.BoO,oO fu;d";a;;Oitenta e Dois Mil e Oitocentos Reais), paà.rportà.. as despesas pertinentes,
conforme abaixo consignado:

Unidade Executora: 02.O2 
:OO 

_ SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃOFunc. prog ram ática: 04.1 22.000 1 -2.00ã - uiÂu-tlr! nçlo DA SEC RETA RrADE ADMINISTF{AÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.40 __ S-e-rviços de Tecnologia da lnformação eComunicaçâo - pessoa Jurídica (0069I '
Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro
Aplicação: 11O.O0OO - Geral
Valor do Credito: 21.2OO,OO

Unidade Executora: 02.03:OO _ SECRETARIA DE FINANÇASFunc' prosramática: 04.i 23.0oor z.orã - üÂúiLN'ôÀõ; 
'E.RETARTA

DE FINANÇAS
Elemento Despesa: 3.3.90.40 _^-S-erviços de Tecnologia da lnformação eComunicação - pessoa Jurídica (OOBô). '
Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro
Aplicação: 11O.OOOO _ Gerat
Valor do Crédito: .l4.OOO,OO

Unidade Executora: 02.05.01^_-SECRETARIA DE AGRICULTURA

|ET"t_.,ãg,f +ü_i:20.606.0004.2.ôi1-lii;*-;;NôÂôõi-àêRETARTA

,Ej?ffit" 
Despesa: 3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro
Aplicaçáo: 1 10.0OOO _ Geral
Valor do Crédito: 70.0O0,OO

Unidade Executora: 02.07.01-_-FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE
IlÊ-ÇI3B[3;ã'f ", í 0. 30 í . ooõà-;.õ ü' r' -üÂtienthõ -oo 

Bloco
Elemento Despesa: 3.3 90.40 __ S€rviços de Tecnologia da lnformação ecomunicação - pessoa Jurídica (o16ri 

''-" vv I Er'r

Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro

N



Unidade Executora: 02.1'1.00 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Func- Program âtica: 2t .812.00í O-2.04S - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA
ESPORTE E LAZER
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0447)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: í I 0.0000 - Geral
Valor do Crédito: 75.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
(0451)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Gerat
Valor do Crédito: 132.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material permanente (0453)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Gerat
Valor do Crédito: 50.000,00

Art. 20 - os recursos necessários à cobertura do crédito Adicional suplementar
de que trata o caputdo art. 1o, serão provenientes de Excesso oáni*f,tãá"iâã
advindas do: Teso-ur9 (FR O1), nos termos da Lei Federal no 4.320, Aà ti àãmarço 1964, art. 43, s1o, ll (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: O1 - TESOURO
382.800,00

Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 20.600,00

Art. 30 - Esta Lei entra em vi a publicação, revogadas as

Sul, 24 de agosto de 2022.

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do plano plurianual _ ppA; daLei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOÁ, as naturezas de despesascriadas na presente Lei.
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